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MEMORIAL DESCRITIVO

Especificações técnicas

OBRA: Reforma e ampliação CRAS 3 

LOCAL: Rua José Pioli, 96 – Jardim Morada do Sol – Indaiatuba / SP – CEP: 13348-100

1. GENERALIDADES

1.1. Disposições Preliminares

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas estabelecidas para a execução dos serviços de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CRAS 3, considerando a ampliação da área de convivência / salão, refeitório/cozinha para funcionários e divisórias internas para atendimento ao público e sala atendimento no hall, além da melhoria do acabamento de pisos e paredes externos e internos. Soma-se a necessidade a adequação da infraestrutura da rede elétrica e hidráulica e contempla a instalação de equipamentos de ar-condicionado nas salas de atendimento, além da  construção de sanitários PCD. Os elementos técnicos fornecidos para execução do pretendido são: memorial descritivo, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro, projeto de arquitetônico, estrutural e complementares. 

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Projetos da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo Contratante define a Prefeitura Municipal de Indaiatuba.

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa vencedora da licitação. 

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer destas Especificações.

1.2. Discrepâncias, Prioridades e Interpretações

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do memorial descritivo, projetos, detalhes e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os profissionais responsáveis ou a Contratante, nesta ordem.

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior escala.

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão sempre os primeiros.

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala prevalecerão sempre às primeiras.

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto.

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos e especificações.

OS PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES SERÃO FORNECIDOS PELA MUNICIPALIDADE.
A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a execução de quaisquer serviços.

2. FISCALIZAÇÃO

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela Contratada.

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão mantidas por intermédio da Fiscalização.

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços e obras em reparo.

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações.

A contratada deverá fornecer diário de obra em papel timbrado padrão, com todas as ocorrências de obra.

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto.

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou temporários.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento.

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos.

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos. Os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constante da proposta da Contratada.

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a execução da obra como acréscimo de novos serviços. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc.

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa após a finalização da execução do serviço.

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses danos.

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem direito a indenização.

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos.

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de Instituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, ficando vedado qualquer repasse para a Contratante.

Quaisquer alterações que interfiram ou modifiquem o edifício em sua forma, seja por substituição de materiais pré-determinados ou mudanças no arranjo físico, solicitadas tanto pela CONTRATADA, quanto pela Secretaria de Assistência Social, deverão ser autorizadas, por escrito, pelos autores de projeto e passar por fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia.

Quaisquer alterações que necessitem de serviços não elencados na planilha de orçamento deverão ser autorizadas, por escrito, através de ordem de serviços específica, devendo conter o preço do serviço. Para efeito de aprovação e autorização do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar memorial descritivo e composição de custos unitários com base na tabela referencial de preços utilizada na licitação, para análise, aprovação e posterior emissão de ordem de serviço.

Quanto ao Termo de Recebimento Definitivo da Obra e Serviços, este somente se dará quando atendidas quaisquer reclamações da FISCALIZAÇÃO, referentes a defeitos ou imperfeições que tenham sido verificados em qualquer elemento da obra e serviços executados. O Termo conterá formal declaração de que o prazo mencionado no artigo 1.245 do Código Civil será contado, em qualquer hipótese, a partir da data desse mesmo termo, ou seja, fica entendido e acordado a responsabilidade da CONTRATADA, pelo prazo de 05 (cinco) anos quanto: execução e aplicação dos materiais, e solidez e segurança dos trabalhos.

A construtora deverá fornecer ART de todos os serviços executados.

A equipe técnica de obras deverá conter, no mínimo, os seguintes profissionais: 01 Engenheiro, 01 vigia noturno e 01 Mestre de obras.
Todos os custos dos itens acima estão descritos em planilha orçamentária.

Os custos da equipe de obra estão discriminados no orçamento da obra e distribuídos pelo período previsto de obra, ou seja, 10 (dez) meses. Caso houver atraso injustificado não será admitida a hipótese de aditamento de tais itens.
A empresa deverá manter canteiro de obras e alojamentos de acordo com a NR-18 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho). 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1. Demolições / Remoções
As demolições e/ou remoções que se fizerem necessárias à execução da obra serão de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ocorrer dentro da mais perfeita técnica, tomando os devidos cuidados de forma a se evitar danos à integridade do lugar e de seus usuários. Os serviços de demolição deverão abranger os locais, áreas e elementos indicados nos projetos.

A CONTRATADA deverá fornecer, para a devida aprovação da CONTRANTE, programa detalhado descrevendo as diversas fases da demolição previstas, abrangendo a metodologia que será empregada, bem como o ferramental e equipamentos que serão utilizados nos serviços.

Os serviços de demolição e retiradas deverão abranger a fragmentação, seleção e a acomodação manual de entulho em lotes, carregamento e remoção até a unidade, ou unidades de despejo final. 

Antes do início dos serviços de demolição e retiradas todos os locais a serem demolidos, deverão ser amplamente fotografados e com a finalidade de se formar memória dos locais de intervenção.

Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, telefonia, rede lógica, água, canalizações de esgoto e de escoamento de água deverão ser desligadas, retiradas e protegidas, ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor das concessionárias. 

Os elementos da construção em demolição não devem ser abandonados em posição que torne possível o seu desabamento.

Os materiais da edificação, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos.

A demolição deverá ser executada por meio de ferramental apropriada conforme o material a ser demolido, tomando-se o devido cuidado para não danificar outros elementos que serão preservados.

Após a retirada ou demolição dos elementos e/ou materiais que não serão reaproveitados, promover a fragmentação, a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes apropriados ao carregamento e posterior transporte para unidade de destinação final, independente da distância da mesma.

O entulho deverá ser fragmentado o suficiente para facilitar a sua carga, transporte, descarga, espalhamento e adensamento, em bota-fora licenciado, ou seja, regularizado perante os órgãos ambientais.

Os serviços de demolições compreendem:

· Remoção das árvores indicadas;
· Demolição de calçada de concreto;

· Retirada de toldos de lona;

· Retirada de esquadria metálica e de madeira em geral: remoção das janelas, portas e grades de proteção das salas indicadas;

· Remoção de cobertura em fibrocimento no corredor lateral e estrutura;

· Demolição manual /mecanizada de alvenaria de elevação para abertura de vãos;
· Demolição de lajes de concreto armado (dos fundos, para refazer a impermeabilização);

· Demolição de revestimento cerâmico (piso e parede da cozinha); 

· Demolição de piso de concreto (em volta da construção);

· Demolição de divisórias de chapa naval/Drywall das salas de atendimento e banheiro;

· Remoção de forro de gesso da sala de atendimento e cozinha

· Remoção de peças e aparelhos hidrossanitários do sanitário PCD (que será convertido em DML) e tanque externo;

· Remoção de eletrodutos externos e refletores/luminárias externos;

· Retirada de equipamentos de climatização e respectiva infraestrutura;

· Retirada de equipamentos elétricos, lógica e CFTV e respectiva infraestrutura; 

· Retirada de alambrados e concertinas;

· Remoção de pintura com lixamento em paredes e esquadrias metálicas
3.2. Limpeza do terreno e Movimento de terra

A limpeza do terreno deverá ser executada de maneira a retirar toda a camada superficial de terra vegetal, utilizando-se equipamento mecânico de porte apropriado. As áreas deverão ficar completamente limpas e desprovidas de tocos, raízes etc.

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e  manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte,  abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e  troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro.
Os serviços de terraplenagem deverão obedecer às orientações constantes no projeto, onde estão previstos cortes e aterros no terreno, incluindo cotas, rampas e taludes.

O nivelamento se dará, sempre que possível, com próprio material retirado durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra.

O entulho removido deverá ser transportado para local aprovado pela Prefeitura Municipal.

3.3. Nivelamento e apiloamento do terreno

Todo o terreno destinado a receber piso deverá estar obrigatoriamente livre de impurezas, nivelado e deverá ser apiloado mecanicamente ou manualmente.

Para o nivelamento deverão ser seguidos os níveis propostos no projeto descontando para tal a espessura do contrapiso, argamassa de regularização ou assentamento, e a espessura do piso. Os aterros deverão ser executados em camadas de no máximo 20cm com material de boa qualidade e apiloados.

Na execução do apiloamento, o solo deverá estar nem com excesso, nem com umidade abaixo do normal.

3.4. Placa de obra e Tapumes

Instalar placa de identificação na obra com descrição da construtora, nome do responsável legal, inclusive identificação do número da ART (anotação de responsabilidade técnica) e dados da obra em questão, em chapa metálica com estrutura de madeira.

Deverão ser instalados tapumes com chapa compensada, em todo o perímetro onde serão realizados os serviços, estando contemplado portão de entrada de caminhões para entrega de materiais e realização de serviços, além de funcionários.

3.5. Locação da obra

Será procedida a locação, planimétrica e altimétrica, com os devidos instrumentos de acordo com projeto de implantação.

O lançamento das medidas será sobre gabarito, nivelado e executado com pontaletes e sarrafos firmemente travados e pregados.

Serão aferidas as dimensões, alinhamentos, ângulos e quaisquer outras indicações constantes no projeto com as reais condições encontradas no local. Havendo discrepância, a ocorrência deverá ser comunicada à fiscalização para as devidas providências.

Serão mantidos, em perfeitas condições, todas e quaisquer referências de nível (RN) e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e oportunidade.

3.6. Canteiro de obra / Equipamentos de proteção individual e coletivos

A empresa deverá manter canteiro de obras de acordo com a NR-18 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho). Além de equipamentos de proteção individual necessário e adequado ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-05 e NR-18, da portaria número 3.214 do Ministério do trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança.

Deverá ser construído um abrigo provisório de madeira para depósito de materiais e ferramentas, além de contemplar banheiro, área de refeitório para os funcionários, depósito e sala técnica/apoio, se necessário.

4. INFRA-ESTRUTURA

Toda a execução deverá obedecer ao projeto e as especificações técnicas, segundo as normas da A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas Técnicas), seguindo NBR 6122 Projeto e execução de fundações.
Para a execução da estrutura principal do prédio e muros de arrimo e/ou outros elementos com finalidade estrutural, somente será permitido a utilização de concreto usinado com slump compatível com sua aplicação.

 A CONTRATADA deverá submeter a ensaios pelo menos 01 corpo de prova para cada lote a um laboratório credenciado e apresentar os laudos de acreditação para a CONTRATANTE. Todos os concretos, produzidos no próprio canteiro ou usinados, deverão apresentar trabalhabilidade compatível com as dimensões e a conformação das peças a serem concretadas, com a distribuição da respectiva armadura e com os métodos e equipamentos de transporte, lançamento, adensamento e cura, a serem utilizados, conforme citado, somente será permitido o preparo de concreto no local para elementos não estruturais.
O concreto utilizado em fundação e estruturas será de resistência característica (fck) mínimo: 30 Mpa.
Quando da concretagem, deverá ser feito o acompanhamento do consumo real de concreto pelo volume teórico, visando detectar possíveis estrangulamentos, desbarrancamentos e vazios.

O cimento atenderá aos requisitos das especificações NBR-5732 - Cimento Portland comum e NBR-5733-Cimento Portland de alta resistência inicial. A escolha do tipo de cimento dependerá da finalidade a que se destina o concreto e, a menos que indicado no projeto ou especificado neste memorial. A responsabilidade dessa escolha é da empresa executante da obra. O cimento a ser utilizado deverá ser do tipo denominado cimento Portland Comum (CP), que satisfaça as exigências das normas da ABNT, no que diz respeito à resistência, finura, pega, etc., e que seja, sempre que possível, de uma única procedência. Na execução de concreto aparente, o cimento utilizado deverá ser de uma única procedência, de modo que sejam evitadas variações de coloração e textura que possam comprometer o aspecto arquitetônico da obra. Todo o cimento deverá ser armazenado em local seco, ventilado e suficientemente protegido das intempéries e de outros elementos nocivos às suas características intrínsecas. Não poderá ser utilizado, na confecção de concretos estruturais, nenhum lote de cimento que se apresente parcialmente hidratado. 

Os agregados graúdos ou miúdos, assim como as determinações do seu diâmetro máximo, deverão obedecer ao estipulado pela ABNT. Ficará a cargo da CONTRATADA especificar o diâmetro dos agregados quando solicitar o fornecimento de concreto. Os agregados a serem utilizados na confecção de concretos estruturais deverão atender, de maneira geral, às características determinadas pelas normas da ABNT. O agregado miúdo deverá se constituir de areia lavada de rio, sílico-quartzosa, composta por partículas duras, ásperas ao tato, inertes e resistentes, com composição granulométrica de média para grossa. A presença de grânulos de argila, matéria orgânica e quaisquer outros agentes nocivos ao cimento, só será permitida quando dentro dos limites estabelecidos pela citada especificação. A utilização de “areia artificial” (pó de pedra) só poderá ser feita quando expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO, respeitados os mesmos critérios, e ainda, acompanhada de laudo de ensaio de corpos de prova por laboratório credenciado. O agregado graúdo deverá se constituir de pedra britada, proveniente de rochas inertes e resistentes, ou pedregulho isento de agentes nocivos ao cimento e com composição granulométrica adequada. A utilização de outros materiais só poderá ser feita quando expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO, respeitadas todas as determinações da referida especificação da ABNT para os agregados graúdos. Os agregados deverão ser armazenados em plataforma especialmente construída para esse fim, devidamente separados segundo sua granulometria e devidamente protegidos do contato com solos de qualquer natureza e da mistura com materiais estranhos que possam prejudicar sua qualidade. Sempre que a FISCALIZAÇÃO considerar suspeitas as características de algum lote de agregado, sua participação na composição de concretos estruturais ficará prejudicada, a menos que a CONTRATADA submeta amostras do lote a testes laboratoriais que determinem pela sua utilização.

A água de mistura deverá ser limpa, potável e livre de óleos, ácidos, álcalis, sais, matéria orgânica ou outras substâncias que possam prejudicar o concreto ou o aço. A água a ser aplicada na mistura de concretos deverá apresentar PH entre 5,8 e 8,0, ser límpida e isenta de teores prejudiciais de sais, óleos, ácidos, álcalis e substâncias orgânicas, de modo a atender os limites estabelecidos pelas normas da ABNT. Presume-se as águas potáveis como satisfatórias.

Os aços das armaduras serão: CA-50. Para execução da armação devem ser observadas as prescrições constantes da NBR-6118 da ABNT obedecendo rigorosamente os diâmetros, posições e dobras indicadas no projeto estrutural. O posicionamento da armadura deve ser garantido pela utilização de pastilhas de argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume, em espessura que atenda ao cobrimento estabelecido em projeto. Para amarração das armaduras deve ser usado arame recozido preto, bitola 18 AWG. Todas as barras de aço estrutural deverão ser convenientemente armazenadas, especialmente quando sua utilização não for imediata, separadas em molhos de mesmo tipo e bitola com as respectivas etiquetas de identificação, apoiadas sobre cavaletes de madeira convenientemente espaçados e, sempre que necessário protegidas das intempéries, e demais agentes nocivos, por meio de lonas impermeáveis, ou outros artifícios que garantam níveis mínimos de oxidação durante o tempo de armazenamento no canteiro.

As juntas de concretagem deverão ser criadas quando a concretagem tiver que ser interrompida por mais de 12 horas, devendo ser definidas e programadas pelo executor e submetidas à prévia autorização da FISCALIZAÇÃO. No local onde será executada a junta de concretagem, no final do lançamento do concreto, deve-se tomar os cuidados necessários para que a superfície da junta resulte rugosa. A superfície da junta de concretagem, no início do endurecimento do concreto, deverá ser energicamente escovada com escova de aço, aplicando-se jato de água no final da pega, de modo a remover a pasta e o agregado miúdo, para expor o agregado graúdo. Imediatamente antes do início da concretagem, a superfície da junta deve ser perfeitamente limpa com ar comprimido e jato d'água, de modo que todo o material solto seja removido e a superfície da junta fique abundantemente molhada, não sendo permitida a formação de poças de água. A superfície da junta deve receber, antes do reinício da concretagem o lançamento de uma camada de argamassa de cimento e areia com traço 1:3 e mesmo fator água-cimento usado no concreto, com espessura aproximada de 1 cm, de modo a garantir a não ocorrência de descontinuidade na textura do concreto, ou seja, impedir a formação de uma faixa de concreto poroso ao longo da junta. Se a superfície de uma camada for relativamente inacessível, ou se, por qualquer outra razão, a FISCALIZAÇÃO considerar indesejável alterar a superfície de uma camada, antes do fim da pega, não será permitido o corte da superfície por meio de jato de água sobre pressão, e será requerido o posterior corte por apicoamento, ou por outro processo mecânico. As juntas de dilatação quando presentes devem ser preenchidas com mastique ou serem consolidadas junto com os pilares, em forma única, utilizando-se EPS. Além do preparo da junta, esta deverá receber acabamento arquitetônico e impermeabilização adequados. 

As formas comuns, para fundação e superestrutura, deverão ser confeccionadas com tábuas e sarrafos de pinho de 1” de espessura, e largura compatível com cada uso, de boa qualidade, com poucos nós, isentas de grandes empenamentos, desbitolamentos ou rachaduras. Na execução de painéis, poderão ser utilizadas chapas resinadas de boa qualidade, com espessuras compatíveis com as dimensões das peças a concretar e com as dimensões e espaçamentos das travessas e demais peças de amarração. Na execução dos escoramentos, deverão ser utilizados pontaletes de pinho 3” x 3”, vigotas de peroba de secção quadrada, ou retangular, com menor dimensão igual ou superior a 2”, ou ainda escoras metálicas com dimensões adequadas aos esforços previstos. Não será permitido o uso de troncos de eucaliptos ou similar, como elemento de escoramento, a menos que expressamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO. O projeto e a execução de todas as formas, exceto aquelas previstas como não recuperáveis, deverão ser feitos de modo a permitir a retirada de seus diversos componentes com relativa facilidade, sem choques que possam danificar as peças concretadas, e com o rigor necessário para fornecer elementos de concreto, estrutural ou não, que reproduzam com extrema fidelidade os posicionamentos e dimensões estabelecidos em projeto, sem apresentar rebarbas ou saliências excessivas.

Antes do lançamento do concreto deverá ser feita uma revisão completa de todo o conjunto e, concluídas as eventuais correções e acertos. Todas as superfícies destinadas a receber o concreto deverão ser cuidadosamente limpas, removendo se além da serragem, todo e qualquer material estranho, como folhas, pregos, restos de arame e de eletrodutos, etc.

A retirada das formas deverá obedecer às normas da ABNT.

Todos os pilares e/ou demais elementos em contato com o solo deverão receber proteção composta de impermeabilização.

4.1. Preparação do subleito

Previamente à execução da fundação, o solo deverá ser compactado com no mínimo 95% do proctor normal. A camada compactada deverá ter, no mínimo, 60cm, com altura de compactação de 20cm. 

4.2. Lastro de brita

Sobre o solo compactado deverá ser executado um lastro de brita 0 ou pedrisco apiloado com soquete manual para regularização de espessura de 5 cm, na área da fundação.
4.3. Sapatas isoladas,  vigas baldrames e muro de arrimo
Foi previsto no projeto a utilização de solução em sapatas isoladas rígidas, com dimensões e armações especificadas no projeto de estrutural. Quando da execução da sapata, quando a escavação for mecânica, esta deverá ser interrompida 30 cm antes da cota do fundo da sapata, sendo esta camada residual de 30 cm ser escavada TOTALMENTE manual, conforme recomendação da ABNT NBR 6122.

Sobre o fundo da sapata deverá ser executado lastro de concreto magro ou lastro de brita com espessura mínima de 5 cm.

As formas deverão ser límpidas e desimpedidas de quaisquer sujidades ou bloqueios do concreto. O concreto deverá ser adensado por intermédio de vibrador mecânico, tendo sua consistência definida de acordo com o projeto estrutural.
Após a desforma das estruturas de fundação e de contenção, será executada a impermeabilização dos baldrames com manta asfáltica, a atividade que antecede a aplicação da manta é a imprimação com primer asfáltico em todas as faces de contato da manta.
É previsto a proteção mecânica da estrutura de muro de arrimo localizado nas laterais e nos fundos da edificação, com o revestimento argamassado traço 1:3 (Cimento e areia). 

Para o muro de arrimo será executado a drenagem. O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, como areia lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada, pedrisco, sarrafo, tábua, aço, bloco de concreto estrutural, tinta betuminosa, prego, arame, manta geotêxtil, tubo de pvc, além de remunerar todo movimento de terra. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 11682.

No caso em que, na cota de base prevista para a fundação direta, o terreno apresente características diferentes da prevista pelo projeto, a FISCALIZAÇÃO deverá ser imediatamente notificada para conduzir a solução do problema.

A CONTRATADA deverá providenciar sistemas de drenagem e proteção para evitar que águas de chuva invadam as cavas de fundação.
São previstos para este serviço: 

· Escavação mecanizada para bloco de coroamento ou sapata com retroescavadeira (incluindo escavação para colocação de fôrmas);

· Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações; 

· Armação utilizando aço ca-60 de 6,3 mm – montagem;  

· Armação utilizando aço ca-50 de 8 mm - montagem;
· Armação utilizando aço ca-50 de 10 mm – montagem;  

· Armação utilizando aço ca-50 de 12,5 mm – montagem;  

· Armação utilizando aço ca-50 de 16 mm – montagem;  

· Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba - lançamento, adensamento e acabamento.  
· Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive aplicação de primer asfáltico;
· Reaterro manual de vala com compactador de solos de percussão.

4.4. Armação e Concretagem da fundação
Onde indicados serão armados de acordo com o projeto estrutural. O fck (resistência característica do concreto à compressão) do concreto deverá ser conforme estipulado em projeto estrutural.

No caso de ocorrência de águas ou solos agressivos, serão adotadas medidas especiais de proteção ao concreto da fundação.

Quando da concretagem, deverá ser feito o acompanhamento do consumo real de concreto pelo volume teórico, visando detectar possíveis estrangulamentos, desbarrancamentos e vazios.

4.5. Formas da fundação
As formas serão executadas com tábuas, sarrafos de pinho ou cedrinho.

As formas deverão adaptar-se exatamente às dimensões indicadas no projeto e construídas de modo a não se danificarem pela ação da carga, especialmente a do concreto fresco.
4.6. Arranques, Pilares, vigas e lajes
A execução das armaduras deverá ser feita rigorosamente de acordo com as determinações do respectivo projeto estrutural, no que diz respeito à posição, bitola dobramento e recobrimento das barras, respeitados os limites de tolerância estabelecidos pelas normas da ABNT.

Alterações de qualquer natureza nas armaduras projetadas, quando absolutamente inevitáveis, deverão contar com expressa autorização da FISCALIZAÇÃO, ouvindo o responsável técnico pelo cálculo estrutural. Os cortes e os dobramentos de barras de aço estrutural deverão, sempre que possível, ser executados a frio e com instrumentos compatíveis com as bitolas e com as necessidades específicas de cada serviço, de modo a resultarem peças com comprimentos e raios de curvatura rigorosamente de acordo com as determinações do projeto. Só serão permitidas emendas de aço estrutural previstas em projeto e executadas estritamente de acordo com os métodos estabelecidos, pelas normas da ABNT, para esse tipo de serviço. As armaduras deverão ser instaladas, nas formas, de modo que suas barras não sofram alterações significativas de posicionamento, durante o lançamento e adensamento do concreto, utilizando-se para isso, arames, tarugos de aço, pastilhas espaçadoras, etc., adequados a cada uso específico.

O recobrimento das barras deverá obedecer integralmente às determinações de projeto, observados os limites mínimos recomendados pelas normas da ABNT. Antes do lançamento do concreto, as armaduras deverão estar completamente limpas, isentas de quaisquer substâncias que possam prejudicar sua aderência ao concreto, comprometendo a qualidade final dos serviços, tais como: graxa, barro, líquidos desmoldantes, etc. Caberá à FISCALIZAÇÃO liberar as armaduras para concretagem, após vistoria em que seja constatado o cumprimento das presentes determinações e das demais normas nacionais cabíveis, o que não eximirá a CONTRATADA de sua plena responsabilidade pela boa execução dos serviços e pela qualidade final da estrutura.
Execução de lajes protendida, com vigota simples com espessura 18 cm (conforme detalhes em projeto), com lajota em EPS, concreto com FCK igual ou superior a 30MPa para o capeamento, aço para armadura de distribuição, escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo, sendo esta utilizada em locais de pequenos vãos e/ou pequenos carregamentos.,

Caberá à CONTRATADA total responsabilidade pela boa execução das lajes, principalmente no que diz respeito a níveis e boa execução de forma.

São previstos serviços para os pilares, vigas e lajes: 
· Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, em madeira compensada resinada, 4 utilizações;

· Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento metálico, pé-direito simples, em chapa de madeira resinada, 4 utilizações;

· Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm – montagem;

· Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 8,0 mm – montagem;

· Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm – montagem;

· Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 12,5 mm – montagem;

· Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 16,0 mm – montagem;

· Concretagem de pilares, fck = 30 mpa, com uso de bomba - lançamento, adensamento e acabamento;
· Concretagem de vigas e lajes, fck=30 mpa, para lajes pré-moldadas com uso de bomba - lançamento, adensamento e acabamento;

· Armação de laje de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm – montagem;

· Concretagem de vigas e lajes, fck=30 mpa, para lajes premoldadas com uso de bomba - lançamento, adensamento e acabamento;

· Laje pré-fabricada mista vigota protendida dupla/lajota cerâmica - lp 18 (12+6) e capa com concreto de 30 mpa.
5. ALVENARIA 

De acordo com os projetos arquitetônicos a alvenaria de vedação será de blocos cerâmicos de 14 x 19 x 29 cm (furos horizontais), com espessura da parede de 14 cm, para fechamento dos caixilhos das novas janelas do almoxarifado e paredes das salas de atendimento. Também serão assentados blocos cerâmicos 19 x 19 x 29 cm, com espessura de parede de 19cm nos demais locais de ampliação.
Utilizar material de primeira qualidade, seco e padronizado, respeitando-se os padrões técnicos necessários para uma boa segurança, durabilidade e conforto ambiental.

Seu assentamento será feito com argamassa mista 1:4:12 (cimento, cal e areia) com espessura entre 1,0 cm a 1,5 cm e mão de obra esmerada, sem juntas abertas, com os pés direitos, espessura e alinhamento conforme indicar o projeto. As fiadas serão perfeitamente em nível, alinhadas e aprumadas. Como opção, poderá ser utilizada argamassa pré-fabricada. As três primeiras fiadas de tijolos em todas as paredes, devem ser assentadas com argamassa de cimento e areia média no traço 1:3 com adição de aditivo impermeabilizante de 1ª qualidade (referência comercial Vedacit ou equivalente) nas proporções indicadas pelo fabricante.

Quando a alvenaria de vedação for executada depois da concretagem da estrutura, deverá ser feita a fixação da mesma à estrutura (encunhamento) com argamassa aditivada com compensador de expansão, de 1ª qualidade, na proporção indicada pelo fabricante do produto. Neste caso, também, devem ser chumbadas nos elementos estruturais verticais (pilares) que fiquem em contato com a alvenaria, a cada 3 fiadas de tijolos, barras de aço com 6,3mm de espessura e 60cm de comprimento, fazendo a amarração da alvenaria à estrutura. As barras devem ser chumbadas nos pilares com adesivo estrutural a base de epóxi, fluido, de 1ª qualidade.

Os batentes e soleiras devem ser confeccionados para atender a espessura final dos vãos de porta.
Os vãos das portas e janelas possuirão vergas na parte superior e contra vergas (no caso das janelas) na parte inferior das janelas, composta por canaleta cerâmica preenchida com concreto e duas barras de 10 mm no caso das vergas e 6,3 mm para as contravergas. O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40m, a verga deverá ser calculada como viga.

Os furos deverão ser grauteados nos locais indicados, incluindo uma barra de 10 mm ao longo de toda extensão da parede. 
De acordo com o projeto arquitetônico nos locais aonde forem previstas as juntas, será realizada o tratamento da junta com tarugos de EPS e selante PU.

São previstos para este serviço: 

· Tratamento de junta de dilatação, com tarugo de polietileno e selante pu, incluso preenchimento com espuma expansiva pu;
· Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 19x19x39 cm (espessura 19 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira;
· Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 14x19x39 cm (espessura 14 cm) e argamassa de assentamento com preparo manual;
· Verga moldada in loco com utilização de blocos canaleta;
· Contraverga moldada in loco com utilização de blocos canaleta;

6. BANCADAS E DIVISÓRIAS
6.1. Bancadas

De acordo com o projeto arquitetônico é previsto a instalação de bancada de granito cinza-andorinha, na área da reforma da cozinha. Seguindo a especificação: Granito cinza Andorinha, polido, 2cm. Com acabamentos (conforme a situação indicada no projeto), espelho/roda-pia: nas dimensões de 6,0x2,0cm, bancada seca (moldura inferior): 3,5x2,0cm. A fixação será do tipo engastadas na alvenaria posterior e também nas laterais, quando houverem. Na ausência de paredes laterais deverão ser instalados apoios metálicos (45x20cm) em perfil trefilado T de ferro (1 1/4” x 1 1/4” x 1/8”), com vãos não superiores a 1,20m e acabamento em pintura esmalte sintético, cor preta, sobre base antioxidante. Para reforço, instalar suportes do tipo “mão-francesa” a cada no máx. 1,5m. É também remunerado a aplicação do rejuntamento para impermeabilização do espelho/roda-pia no encontro com a parede acabada.
6.2. Divisórias

De acordo com o projeto arquitetônico é previsto a instalação de divisórias tipo parede com sistema em chapas de gesso para drywall, para uso interno, com duas faces duplas e estrutura metálica com guias duplas (Perfil metálico G-70 e M-70). Serão instaladas para o preenchimento das paredes das salas de atendimento do fundo do imóvel e do almoxarifado, além da execução da divisão e criação de novas paredes nas salas de atendimento da frente da edificação.
7. ESQUADRIAS

7.1. Porta de madeira

Todas as folhas de portas serão de madeira sarrafeada revestida, nas duas faces, com laminado fenólico melamínico liso, inclusive batentes e guarnições em cedrinho para acabamento em verniz, cera ou pintura. É considerado, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 
· Portas de abrir 
· P1: 90cm x 210cm – Porta de giro de madeira - quantidade: 1 unidade;
· P2: 80cm x 210cm – Porta de giro de madeira - quantidade: 5 unidades.
Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações e empenamento.
Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente com a medição.

7.2. Portas metálicas

Porta em alumínio de abrir, tipo veneziana, anodizada, com guarnição, cor branca, perfil 30, maçaneta tipo alavanca (nos locais indicado de acordo com o projeto arquitetônico serão utilizados puxadores do tipo PCD e chapa de proteção contra batidas), fixação com parafusos, compreende o fornecimento e instalação.
Para as portas que houverem barras antipânico, serão instaladas em porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, com maçaneta tipo alavanca e chave, para vãos de 1,70 a 2,60 m. O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de barra antipânico para porta dupla com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra EMPURRE de maneira indelével e visível, para portas com vão de 1,70 a 2,60 m e altura até 2,10 m, travamento horizontal e vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior) conforme NBR 11785; referências: 1700D da Tekin, PHA composta por conjunto 2101 + barra 2104 + jogo de trincos 2202 + jogo de hastes 2204 da Dorma ou equivalente; fechadura externa com maçaneta tipo alavanca e cilindro para acionamento com chave; referência 105 da Tekin, maçaneta com chave da Dormetal ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa.
Nas portas que houverem a especificação em projeto de grade externa (P3, P7 e P74), haverá a inclusão de um portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática – Cor Branca. 
· P3: 90cm x 210cm – Porta de giro de alumínio tipo veneziana - quantidade: 4 unidades;
· P4: 100cm x 210cm – Porta de giro de alumínio tipo veneziana PCD - quantidade: 2 unidades;
· P5: 200cm x 210cm – Porta dupla de esquadria de alumínio e vidro com fechadura antipânico - quantidade: 2 unidades;
· P6: 80cm x 80cm – Porta dupla de alumínio para alçapão – quantidade: 1 unidade;
· P7: 200cm x 220cm – Porta dupla de esquadria de alumínio e vidro com fechadura antipânico com grade externa – linha/perfil 30 - cor branca - quantidade: 2 unidades;
· P74: 90cm x 210cm – Portão de giro de alumínio tipo veneziana com grade externa – cor branca - quantidade:1 unidade.
Portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática, produzido sob medida de acordo com as dimensões do projeto arquitetônico:
· PT1: 110cm x 220cm – Portão de giro - quantidade:1 unidade;
· PT2: 250cm x 220cm – Portão de giro - quantidade:1 unidade.
Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem fornecidas em duas vias.

7.3. Janela de alumínio

Todas as janelas de alumínio serão executadas de acordo com o projeto, com todos acessórios e completa vedação das águas de chuva. Nas faces dos caixilhos das paredes com revestimento cerâmico deverá ser prevista a instalação de cantoneira metálica para acabamento. 
Para os caixilhos em alumínio maxim-ar, o item remunera o fornecimento do caixilho maxim-ar completo, sob medida, em perfis de alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação de vidro.

· J10: 120cm x 60cm com peitoril de 371cm – Janela Maxim-ar – quantidade: 2 unidades;

Caixilho em alumínio correr: O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, sob medida, em perfis de alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho.

· J4: 150cm x 110cm com peitoril de 100cm – Janela de correr 2 folhas – vidro – quantidade: 5 unidades; 

· J5: 200cm x 120cm com peitoril de 100cm – Janela de correr 4 folhas – vidro – quantidade: 3 unidades;

· J8: 150cm x 130cm com peitoril de 80cm – Janela de correr 2 folhas – vidro – quantidade: 1 unidade;

· J9: 150cm x 120cm com peitoril de 100cm – Janela de correr 2 folhas – vidro – quantidade: 1 unidade.

7.4. Caixilhos tipo veneziana
O item remunera o fornecimento de caixilho tipo veneziana industrial, com montantes em chapa de aço carbono galvanizado a fogo, revestimento tipo B (270 g/m²), aço ASTM A 448 grau A; aletas em resina reforçadas com fibra de vidro; grapas galvanizadas, parafusos A/AT com buchas, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. O caixilho tipo veneziana será translúcido na cor branca. 
7.5. Soleira e peitoril
Soleira nas portas indicadas executadas em granito natural de 25 cm de largura, assentados com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem peneirar, traço 1:1:4.

Peitoril nas janelas serão executados em granito natural de 25 cm de largura, assentado com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem peneirar traço 1:1:4. Optou-se por não instalar peitoril nas salas de atendimento e refeitório para manter o padrão existente no local.
8. Cobertura 

8.1. Telhas

Serão utilizadas telhas em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm , com poliestireno expandido. O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, grau "B", (260 g / m²), perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, ambas com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2, com 30 mm de espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a instalação completa das telhas.
A aplicação da cobertura será para a edificação nova (salão, banheiro. assistência e hall), cozinha, frente e lateral direita (corredor).

Haverá o fechamento lateral da platibanda com telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, com perfil ondulado e espessura de 0,50mm. 

Serão instaladas cumeeiras em chapa de aço pré-pintada com o epóxi e poliéster, o item remunera o fornecimento e instalação de peças de cumeeiras e/ou espigões, em chapa de aço zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50 mm de espessura; referência comercial Perfilor (Perkrom) ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das peças, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa da cumeeira e / ou espigão.
8.2. Estrutura metálica

Toda a cobertura será em estrutura metálica com pintura na cor branca.
9. VIDROS

Toda a execução deverá obedecer as especificações técnicas, segundo as normas da A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas Técnicas), seguindo NBR 11706 e NBR 7199.

9.1. Vidro cristal comum liso
Vidro cristal comum liso de espessura 6 mm, colocado com baguetes, Item utilizado nas esquadrias do tipo janela de maximar e de correr.
9.2. Vidro laminado comum liso
Vidro laminado comum liso de espessura 6 mm, colocado com baguetes, Item utilizado nas esquadrias do tipo porta, sendo referência as portas P5 e P7. 

10. REVESTIMENTOS

10.1. Chapisco

Todas as superfícies destinadas a receber chapisco deverão ser limpas retirando as partes soltas e umedecidas antes de receber a aplicação do mesmo. 

O chapisco da laje será com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço 1:3, com adição de adesivo a base de resina sintética, espessura 5mm.

O chapisco nas paredes internas e externas serão de cimento e areia sem peneirar, no traço 1:3 e espessura de 5mm. Sua cura deverá ser de, no mínimo, 24 horas.
10.2. Emboço

O emboço deverá ser aplicado após completa pega do chapisco, das argamassas de assentamento das alvenarias, depois de colocado os batentes, embutida as canalizações e concluída as coberturas. Deverá ser fortemente comprimido contra as superfícies e deverá apresentar acabamento rústico para aderência dos demais revestimentos. Para a perfeita uniformização dos painéis deverão ser executados taliscas e mestras possibilitando uma espessura média entre 1,5 a 2,0cm e com sua aplicação manual.
O emboço nas lajes, paredes internas que receberão pintura e das paredes que serão revestidas com peças cerâmicas, será uma massa única, de argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem peneirar, no traço 1:2:8 e espessura 20mm.

O emboço nas paredes externas será de argamassa mista de cimento, cal e areia traço 1:2:8 e espessura de 20mm.

10.3. Revestimento cerâmico das paredes internas e externas
Quando assentado o revestimento cerâmico deverá ser batido até a perfeita acomodação, de forma a não ficarem ocos ou desnivelados com as demais pastilhas do painel. O rejuntamento será feito após uma semana. As peças a serem cortadas ou furadas não poderão apresentar quaisquer rachaduras ou emendas. Todos os cantos vivos serão providos de cantoneiras próprias em alumínio, na cor branca.

Antes da entrega deverá ser feita uma inspeção do serviço (a percussão) para verificação da existência de vazio sob o revestimento cerâmico, a superfície acabada deve ficar completamente plana e a prumo.

Nos locais das áreas indicadas no projeto de arquitetura, como sanitários PCD e cozinha, será utilizado como revestimento porcelanato, na cor branco acetinado, com dimensões de 60x30cm.
10.4. Acabamentos de teto e forro

Nos locais indicados pelos projetos de arquitetura, será executado forro fixo composto por chapas fabricadas industrialmente por processo de laminação contínua de uma mistura de gesso, água e aditivos entre 2 lâminas de cartão, fixado à estrutura metálica. As placas devem ser do tipo RF – Resistente ao Fogo, comumente conhecidas como “chapas rosas”. Dimensões: 1,20x2,40, 1,20x2,00 e 1,20x1,80, espessura de 12,5mm e 13,0mm com borda rebaixada. As chapas devem seguir as seguintes especificações: 

• Densidade superficial de massa de: no mínimo 8,0kg/m² e no máximo 12,0 kg/m²;

• com variação máxima de +ou- 0,5 kg/m²;

• Resistência mínima à ruptura na flexão de 550N (longitudinal) e 210N (transversal);

• Dureza superficial determinada pelo diâmetro máximo de20mm.

A estrutura metálica é formada por perfis (canaletas e cantoneiras) galvanizados (grau B) e por peças metálicas zincadas complementares: suportes reguladores ou fixos, conector de perfis, tirante de arame galvanizado e acessórios. O tratamento das juntas será executado de modo a resultar uma superfície lisa e uniforme. Para tanto, as chapas deverão estar perfeitamente colocadas e niveladas entre si. Para o tratamento da junta invisível recomenda-se o emprego de gesso calcinado com sisal e fita perfurada. Para sustentação e acabamento perimetral instalar tabica metálica lisa. Será executado também em local indicado pelo projeto de arquitetura a aplicação de acabamento do tipo roda-forro, podendo ser do tipo metálico ou plástico.
11. LASTROS E PISOS

11.1. Regularização
Após a perfeita compactação do solo com 98% do Proctor Normal e nivelamento do terreno, bem como passadas as tubulações das instalações, deverá ser executado lastro de brita nº01 tratada com cimento com 5cm de espessura. Nos locais indicados pelos projetos estruturais e arquitetônicos, será executado o serviço de lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou lajes sobre o solo, com espessura de 5 cm. 

Sucessivamente a aplicação do lastro ou após a cura do concreto da laje, será realizada a aplicação a camada de contra piso. O contra piso será de argamassa traço 1:4 (cimento e areia), com preparo mecânico em betoneira 400 l, terá inclinação de 1% em direção aos ralos ou caixas sifonadas, com espessura de 5cm. 

Também é previsto a regularização por contra piso, através de argamassa autonivelante, com espessura de 2cm.

A regularização de rodapé deverá ser com argamassa de cimento e areia sem peneirar, no traço 1:5.

11.2. Revestimento de pisos

O revestimento de piso só deverá ser executado depois de concluídos os revestimentos das paredes e tetos e vedadas as aberturas externas. 
11.2.1. Pisos internos 
Serão executados na área interna, revestimento porcelanato, na cor bege acetinado, com dimensões de 60x60cm e ser do tipo antiderrapante. Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 
11.2.1.1. Rodapés internos

· Rodapé cerâmico assentado com argamassa colante industrializada, tipo ac-III, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Com altura de 7cm. 
11.2.2. Pisos externos
Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se a fôrmas que servem para conter e dar  forma  ao  concreto  a  ser lançado, coloca-se lona plástica e, sobre ela, são colocadas as telas de armadura.   Finalizada a   etapa   anterior   é   feito   o   lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do concreto. O concreto deverá ter incorporação de fibras metálicas para evitar trincas decorrentes de retração. Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo com o concreto ainda fresco. Por último, são feitas as juntas de dilatação

· Piso em concreto armado espessura de 8 cm com fibras: passeios (em volta da edificação, corredor lateral, áreas de luz e calçada externa).

Serão executados na área externa (nos locais indicados no projeto arquitetônico), revestimento porcelanato, na cor bege acetinado, com dimensões de 60x60cm, com sistema antiderrapante para uso externo.
12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

As Instalações Hidráulicas deverão obedecer ao projeto e as especificações técnicas, segundo as normas da A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas Técnicas), seguindo suas respectivas NBR.

12.1. Água fria

Projeto e execução conforme a NBR 5626 – Instalação predial de água fria.

Ramal de entrada feito através do hidrômetro ligado à rede publica, alimentando e distribuindo tubulações conforme projeto hidráulico.

Tubulações e conexões deverão ser de PVC marrom. Todas as conexões deverão ser da mesma procedência dos tubos.

Torneiras e registros das dependências deverão ser de metal cromado ou niquelado.

As torneiras deverão ser de primeira linha e possuir fechamento automático temporizado com acionamento hidromecânico (em atendimento à Lei Municipal 4242 de 20 de setembro de 2002).

12.2. Reservatório de água 

Fornecimento e instalação de reservatório em polietileno para água potável, capacidade de 500 litros, modelo compacto referência comercial Aqualimp ou similar, para abastecimento da edificação e sanitários.
12.3. Prevenção e Combate ao incêndio
Deverá seguir todas as orientações do Decreto Estadual 46.076/2001 e 63.911/2018 deverá ser entregue aprovado junto ao Corpo de Bombeiros.

O sistema contará com extintores de pó químico ABC, com suas respectivas placas de sinalizações.
Também estão previstas instalação de luz de emergência com a respectiva placa de sinalização da saída.
O serviço para execução do sistema prevê todas as instalações necessárias, equipamentos, materiais e mão-de-obra, inclusive o CLCB.
12.4. Esgoto

Projeto e execução conforme a NBR 8160 – Sistema prediais de esgoto sanitário.

Os ramais das dependências desaguarão diretamente nas respectivas caixas de inspeção externas e serão interligadas as colunas de ventilação. Todas as colunas de ventilação subirão a 50 cm acima das respectivas coberturas.                            

As águas servidas desaguarão diretamente na caixa de gordura prevista. O coletor geral receberá as águas servidas dos sub-coletores através das respectivas caixas de inspeção e conduzirão ao geral da rua. 

Os diâmetros, as declividades e as observações estão indicados no projeto.

Todos os ralos deverão ser do tipo escamoteáveis, exceto dos mictórios que deverão ser caixa sifonada de tampa cega.

Tubulações e conexões deverão ser de PVC branco.

As caixas de inspeção serão em alvenaria com acabamento interno de cimento e areia. Em geral as tubulações deverão ser montadas com anéis especiais.

Deverão ser obedecidas as quedas das tubulações de no mínimo 1%, assentadas em berço de areia.

12.5. Água pluvial 
Projeto e execução conforme a NBR 10844 – Sistemas prediais de águas pluviais.

As águas da cobertura serão captadas por calhas em chapa galvanizada e coletadas através de condutor (diâmetro conforme especificado no projeto). Deverá ser instalado rufo e contra-rufo ao longo de toda extensão da cobertura e platibanda. 

Tubulações e conexões deverão ser de PVC branco.

Deverão ser obedecidas as quedas das tubulações de, no mínimo 1%, assentadas em berço de areia.
Será instalada caixa de areia com grelha e
12.6. Aparelhos e metais
Metais em geral niquelados ou cromados (alguns itens fazem parte da composição de preços dos lavatórios).

Sifão de metal fundido cromados ou niquelado.

As ligações dos vasos sanitários deverão ser feitas de acordo com as especificações do fabricante.

As bacias sanitárias e os lavatórios individuais deverão ser de louça branca de 1ª linha, de procedência IDEAL STANDART, CELITE ou similar.

Cada bacia sanitária deverá ser provida de uma papeleira.

As bacias deverão ser do tipo volume de descarga reduzido (em atendimento à Lei Municipal 4242 de 20 de setembro de 2002). 

As torneiras dos lavatórios deverão possuir fechamento automático temporizado com acionamento hidromecânico, fotossensível ou outros (em atendimento à Lei Municipal 4242 de 20 de setembro de 2002). 

12.7. Considerações gerais

Todos os trabalhos de execução das instalações deverão ser feitos obedecendo ao projeto, às normas e o memorial descritivo.

Os trabalhos de execução das instalações deverão ser coordenados com os demais setores da obra e com pessoal especializado.

As ferramentas empregadas deverão ser as apropriadas e em bom estado. Não serão aceitas pela fiscalização ferramentas inadequadas, improvisadas bem como formas incorretas de trabalho.

Nas montagens das tubulações aparentes deverão ser observados o nível, o prumo, o esquadro e o caimento quando este for exigido. Em geral deverão ser montadas com braçadeiras especiais galvanizadas a fogo, sendo fixadas com buchas de aço doce.

As montagens das roscas em geral deverão ser feitas com fita TEFLON para vedação.

Tubulações de PVC – marrom deverão ser montadas com colas especiais, tubos e conexões rosqueáveis deverão ser montados com fita teflon especial.

Tubulações horizontais deverão ser montadas sempre com as declividades indicadas no projeto, salvo em circunstâncias especiais, deverá ser consultado a fiscalização.

As caixas de inspeção e de gordura deverão ser de material plástico e com cesto de coleta.
13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

As Instalações Elétricas deverão obedecer ao projeto e as especificações técnicas, segundo as normas da A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas Técnicas), seguindo suas respectivas NBR.

A firma instaladora deverá obter junto à concessionária de energia elétrica a aprovação completa dos projetos e serviços a serem executados.

13.1. Itens previstos para a execução

· Quadro geral com entrada e medição de energia elétrica;

· Quadros de distribuição de energia com disjuntores;

· Proteção contra descarga atmosférica e aterramento, incluindo Laudo de Resistividade;

· Adequação dos quadros existentes, com cabeamento e eletrodutos para pontos de ar condicionado nas salas de atendimento

13.2. Disposições gerais

A mão-de-obra a ser empregada deverá ser especializada.

As ferramentas a serem empregadas deverão ser apropriadas em perfeito estado para o uso.

Os materiais a serem empregados deverão ser da melhor qualidade e materiais de qualidade inferior serão rejeitados pela fiscalização. Os fornecimentos de material similares por forças das circunstâncias, só deverão ser feitos depois de aprovadas pela fiscalização.

Todos os trabalhos de instalação deverão colaborar com os demais setores da obra.

Todos os componentes metálicos interligados deverão ser devidamente aterrados, por exemplos, caixas, quadros, etc.

13.2.1. Serviços de tubulação

Tubos subterrâneos deverão ter sempre um recobrimento de 5 cm de concreto magro.

Nos tabuleiros e nas formas antes da concretagem, as tubulações serão vedadas a fim de evitar a penetração de argamassa, nata de concreto, umidade, entre outros, pelo mesmo motivo as caixas octogonais serão vedadas.

Os tubos sempre deverão ser cortados a serra e seus bordos limados, a fim de eliminar as rebarbas e com isso facilitar a posterior fiação.

Não haverá curvas com raio inferior a seis vezes o diâmetro dos tubos. As curvas das tubulações deverão ser feitas com peças pré-fabricadas.

As ligações entre eletrodutos e caixas de passagem deverão ser feitas com buchas e arruelas.

As pontas dos tubos expostos durante o andamento da obra deverão ser tampadas provisoriamente.

Para fixação das tubulações aparentes deverão ser empregadas braçadeiras especiais e fixadas com buchas de aço.

Tubulação seca para instalação de rede de lógica, tv, alarme e telefone, incluindo eletroduto de PVC flexível corrugado e caixa com espelho de telefonia e passagens para rede de lógica deverá ser executada seguindo-se rigorosamente o projeto. 

13.2.2. Fiação

A fiação deverá ser feita só depois do reboco das paredes e lajes e da instalação de portas e janelas, a fim de evitar a penetração de chuvas e umidade. Onde houver acabamentos especiais, só depois de prontos os trabalhos. Nos pisos, só depois de prontos os acabamentos e na área externa, só depois de pronta a impermeabilização.

Antes da passagem dos condutores, os eletrodutos instalados em formas de "U" e também os subterrâneos deverão ser enxutos por meio de bucha de estopa.

O número de condutores que passarão por um mesmo eletroduto, obedecerá aos indicados do projeto e NBR.

Em hipótese alguma será permitido condutor emendado dentro do eletroduto. Quando necessário as emendas poderão ser feitas nas respectivas caixas de passagem com conectores especiais de aperto, eletricamente perfeita e isolada com mesmo nível do original.

13.2.3. Montagem e colocação dos aparelhos e equipamentos

Antes das colocações dos aparelhos, as condições das isolações deverão ser medidas e deverão estar dentro dos valores recomendados pela ABNT.

Pontos de luz na parede, refletores, projetores, deverão observar as alturas indicadas.

Tomadas, interruptores e espelhos deverão ser montados aprumados.

Aparelhos e equipamentos deverão ser montados e ligados conforme a orientação do fabricante.

Instalar iluminação com LED, conforme projeto elétrico e luminárias seguindo orientações do departamento de vigilância sanitária.

14. PINTURA

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, estar cuidadosamente limpas e livres de poeira para receber o tipo de pintura a que se destinam, especialmente as superfícies metálicas que deverão estar isentas de oleosidade.

Todas as pinturas deverão ser de 1ª linha e executada quantas demãos forem necessárias para um perfeito acabamento. Antecedendo a etapa de pintura serão realizadas as etapas de emassamento, nas paredes externas e internas é previsto a aplicação de massa acrílica (Produto: monocomponente à base de dispersão aquosa, em ambientes internos e externos, para nivelar, uniformizar e corrigir imperfeições rasas de reboco, concreto, superfícies cimentícias ou gesso, obtendo-se superfície lisa para posterior pintura de acabamento. O produto deve atender os requisitos mínimos em conformidade à NBR 15348. Resistência à abrasão: máximo de 5g, em 450 ciclos (NBR15312).
14.1. Pinturas de paredes internas
As paredes internas, que não receberem revestimento cerâmico, deverão receber emassamento com massa acrílica, fundo selador acrílico em uma demão e pintura emborrachada em duas demãos.
14.2. Pinturas de laje internas
As áreas das lajes internas, deverão receber emassamento com massa acrílica, fundo selador acrílico em uma demão e pintura látex acrílica tinta premium em duas demãos.

14.3. Pinturas de paredes externas
As paredes externas deverão ser aplicadas fundo selador acrílico em uma demão e pintura emborrachada em duas demãos.
. 

14.4. Pintura de estrutura metálica e esquadrias metálica 
Toda a superfície deverá receber aplicação de primer sintético, espessura 25micra, a revolver e pintura com tinta esmalte sintético de forma pulverizada. 
14.5. Pinturas de esquadrias de madeira
Deverá ser executada a aplicação de massa acrílica para madeira. Após a cura da massa acrílica será aplicada a pintura de acabamento em esmalte sintético acetinado em madeira, em duas demãos.
14.6. Pinturas de rufos, calhas e condutores aparentes
Aplicar pintura com tinta esmalte sintético.

15. ACESSIBILIDADE

Toda a execução deverá obedecer ao projeto e as especificações técnicas, segundo as normas da A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas Técnicas), seguindo NBR 9050 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

15.1. Banheiro

Serão instaladas bacias sanitárias com válvula de descarga e lavatórios de louça sem coluna, com as respectivas barras de apoio, inclusive na porta. Deverá ser executada uma base na bacia sanitária de acordo com a NBR 9050, não sendo permitido utilizar bacia sanitária com abertura frontal. A fechadura da porta deverá ser do tipo alavanca, conforme determinado na NBR 9050.

Será implantado dispositivo de alarme de emergência sonora, locados conforme NBR 9050, nos sanitários de PCD.

16. SERVIÇOS EXTERNOS
16.1. Pisos e pavimentação

16.1.1. Passeio de concreto
Execução de passeio em concreto moldado in loco, usinado, com adição de fibra, acabamento convencional e com espessura de 8 cm. Sendo este pavimento de concreto não armado. 
16.1.2. Revestimento Cerâmico

Execução de revestimento em porcelanato técnico antiderrapante para área externa, grupo de absorção Bia, assentado com argamassa colante industrializada e rejuntado. Será aplicado no corredor da lateral direita da edificação.
16.2. Paisagismo

Plantio de grama esmeralda entre o muro e o piso externo e nas áreas dos taludes. É também considerado a aplicação de adubo em solo do tipo - Fertilizante NPK – 4:14:8 e fertilizante orgânico composto – classe A. 
17. AS BUILT
A CONTRATADA deverá apresentar “as built” caso ocorra alterações em projetos: arquitetônico, estrutural, hidráulico e elétrico. Caso não ocorram alterações em projeto, este serviço será suprimido da planilha orçamentária.

Quando o mesmo se fizer necessário, antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo “as built”, sendo que deverá representar as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços resultaram após a sua execução. As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre cópias dos originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respectiva data. O “as built” consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com o previsto pelas Disposições Gerais deste Memorial.

18. LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL

Após o término de todos os serviços, o empreiteiro deverá proceder à limpeza da obra, remover todo entulho da área e deixar cuidadosamente limpo. Todos os pisos, áreas revestidas e divisórias de granito serão limpos e cuidadosamente lavados, de modo a não vir danificar outras partes da obra, por estes serviços de limpeza. Deverá haver particular cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecidos nas superfícies de acabamento. Todas as manchas e salpicos de tinta serão removidos, dando-se especial atenção à perfeita limpeza nos vidros, ferragens das esquadrias e metais salpicados.

No final da obra será procedida cuidadosa verificação por parte da fiscalização, sobre as perfeitas condições de funcionamento das edificações e segurança nas instalações. Verificada qualidade na limpeza para a entrega dos serviços.

Para efeito da emissão do atestado de conclusão da obra, a empresa deverá requerer junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA o referido habite-se. O responsável pela obra deverá solicitar as respectivas vistorias do corpo de bombeiros.

Indaiatuba, 10 de fevereiro de 2025
Isabela Zulini – CREA/SP: 5070164138
Engenheira Civil
Secretaria de Planejamento Urbano e Engenharia
Prefeitura Municipal de Indaiatuba

Secretaria de Planejamento Urbano e Engenharia

Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2.800, Jd. Esplanada II – Indaiatuba, SP

Telefone (19)3834-9000 – Site: www.indaiatuba.sp.gov.br
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